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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A providência se justifica, em vista das reiteradas reivindicações dos moradores da região, que clamam por
sua implantação já há algum tempo.

Ressalta-se que a medida tem ainda o escopo de preservar a revitalização do local, fortalecendo sua
utilização pela população.

E ainda tem o caráter de reforçar a socialização dos moradores, beneficiando não somente a saúde física
como também mental.

pedido para implantação de academia comunitária ao ar livre, inclusive, com acessibilidade para pessoas com
deficiência, na Praça Rubens Pereira de Rezende, no bairro Santa Mônica (Saraiva).
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GABINETE DO Ver. Thiago Fernandes

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à FUTEL

Ver. Thiago Fernandes
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Ver. Thiago Fernandes 1
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